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* É possível que a data final de vigência dos instrumentos contratuais, 
seja alterada posteriormente a data desta portaria mediante termo aditivo.
II - Caberá aos servidores designados neste ato, a obrigação de anotar 
em registro todas as ocorrências relacionadas com a execução dos instru-
mentos supramencionados, devendo sugerir diretamente à Subprocurado-
ria-Geral de Justiça o que for necessário à manutenção da qualidade dos 
serviços contratados.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, TÉCNICO-ADMINISTRATIVA.
Belém/PA, 23 de março de 2026.
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Subprocuradora-Geral de Justiça, Técnico-Administrativa

Protocolo: 1306987

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
Núm. do Contrato: 070/2026-MPPA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 022/2025-MPPA, Ata de Registro de Pre-
ços nº 028/2025-MPPA
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa DLS COMERCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 43.431.371/0001-30
Objeto: Aquisição de materiais, acessórios e equipamentos de informática 
(item 04 - webcams), solicitado no Protocolo GEDOC nº 109115/2026
Valor Total: R$ 19.015,20 (dezenove mil e quinze reais e vinte centavos)
Data da Assinatura: 24/03/2026
Data de divulgação no PNCP: 24/03/2026
Vigência: 25/03/2026 a 25/03/2027
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 12101. 03.091.1494.8758 
- Promoção e Defesa dos Direitos Constitucionais; Natureza de Despesa: 
449052 – Equipamentos e Material Permanente; Fonte de Recursos: 01 
500 0000 01 - Recursos Ordinários.
Foro: Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém
Ordenador Responsável: Dr. Alexandre Marcus Fonseca Tourinho, Procura-
dor-Geral de Justiça

Protocolo: 1306923

APOSTILAMENTO
.

APOSTILA Nº 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2025-
MPPA 
O Exmo. Sr. Dr. ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO, Procurador-
Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, resolve:
EXPEDIR, com fundamento no art. 136 da Lei nº 14.133/2021, a presen-
te Apostila à Ata de Registro de Preços nº 026/2025 - MPPA, cujo objeto 
consiste no registro de preços para a eventual contratação de locação de 
veículos, firmada entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ e as 
empresas ATLANTA RENT A CAR EIRELI – EPP, CNPJ/MF 01.135.910/0001-
44, BRAZ & BRAZ SA, CNPJ/MF 10.251.429/0001-05 e LOCA TUDO LOCA-
DORA LTDA, CNPJ/MF 30.025.240/0001-01, tendo em vista o que consta 
no Protocolo GEDOC nº 102709/2025, para sanar omissão formal verifi-
cada na redação do instrumento, sem alteração do objeto registrado, dos 
valores, quantitativos ou demais condições originalmente estabelecidas, a 
fim de fazer constar, de forma expressa, informações de marca e modelo 
já consignadas nos autos, nos seguintes termos:
I – Registra-se a correção na especificação dos itens 05, 06, 08, 09, 10 e 11 
constante da tabela da CLÁUSULA SEGUNDA da Ata de Registro de Preços, 
exclusivamente para explicitar a marca e o modelo dos objetos registrados, 
já informados no procedimento administrativo originário, que passa a ser: 

  LOTE 2 – Macrorregião: NORDESTE E TOCANTINS (Nordeste I, Nordeste II, Nordeste III e Tocantins) = 
R$ 8.607.840,00, para 24 meses de contratação

Fornecedor (BRAZ & BRAZ SA, CNPJ/MF 10.251.429/0001-05, Estrada do Tapanã n.º 08, Bairro do Tapanã, Sala 05, 
Belém, estado do Pará, CEP: 66.833-075, contatos (91) 32412902, ricardo@formulazero.com.br, 

representante: Ricardo Gomes Braz da Silva)

Item Descrição
Apre-
sen-
tação

Quan-
tida-
de

Máxi-
ma

Valor 
Unit

Mensal

Valor Total
Mensal

05

Os veículos do Tipo I (Pick-ups Completas para Uso Geral) devem 
ser equipados com motorização mínima de 204 cv, torque mínimo de 
50,9 kgfm, motor diesel turboalimentado e tração 4x2 com opção de 
4x4 acionável eletronicamente. Devem possuir transmissão automá-
tica com no mínimo 6 marchas, e capacidade de carga mínima de 1 
tonelada. A altura livre do solo deve ser de, no mínimo, 28,6 cm. O

veículo deve conter ar-condicionado digital, central multimídia compa-
tível com Android Auto e Apple CarPlay, airbags frontais e laterais, 

sistema de freios ABS com EBD e assistente de frenagem de
emergência, controle de estabilidade, controle de tração, assistente 
de partida em rampa, sensor de estacionamento dianteiro e traseiro, 

câmera de ré e cintos de segurança de três pontos para todos os
ocupantes, composto por 05 lugares, incluindo o motorista. O veículo 

deve ser equipado com protetor de caçamba, estribo lateral, lona 
para transporte de cargas e películas de proteção nos vidros conforme
permitido pelo CONTRAN. Todos os itens que são próprios do veículo 

devem ser originais de fábrica. Modelo de referência utilizado é o 
Toyota Hilux SRV ou equivalente; Cor: preta; Estimativa de rodagem

mensal: 3.000 quilômetros.
Fabricante/Marca/Modelo: Toyota Hilux SRV, 2025/2025, zero km.

 

Unidade 35 R$ 
9.700,00

R$ 
339.500,00

06

Os veículos do Tipo IV (Sedan Médio) devem ser equipados com mo-
torização mínima de 116 cv, torque mínimo de 16,8 kgfm, motor flex 
(gasolina e etanol), tração dianteira e transmissão automática com 
no mínimo 6 velocidades. Devem apresentar tanque de combustível 
com capacidade mínima de 50 litros e consumo energético eficiente, 
de acordo com os padrões da categoria. Esses veículos devem conter 
arcondicionado com filtro de poeira e pólen, sistema de áudio com al-
to-falantes integrados, central multimídia com tela sensível ao toque 

de no mínimo 10”, compatível com Android Auto e Apple CarPlay,
conectividade Bluetooth, câmera de ré (quando disponível), volante 
multifuncional, sensores de estacionamento traseiros, aróis de LED 

com luz diurna integrada, lanternas traseiras em LED e direção
elétrica. Devem dispor, ainda, de sistema de freios ABS com EBD, 

assistência de frenagem de emergência, controle eletrônico de estabi-
lidade (ESC), controle de tração (ASR), bloqueio eletrônico do
diferencial (EDS), assistente de partida em rampa, sistema de 

frenagem automática pós-colisão, controle adaptativo de velocidade e 
distância (ACC), sistema de alarme com comando remoto (Keyless),
airbags frontais, laterais e de cortina, cintos de segurança de três 
pontos para todos os ocupantes e películas de proteção nos vidros 

conforme permitido pelo CONTRAN. Todos os itens que são próprios 
do veículo devem ser originais de fábrica. Modelo de referência: 

Volkswagen Virtus TSI ou equivalente;
Cor: preta; Estimativa de rodagem mensal: 2.500 quilômetros.

Fabricante/Marca/Modelo: Volkswagen Virtus TSI, 2025/2025, zero 
km.

Unidade 4 R$ 
4.790,00 R$ 19.160,00

 

  LOTE 4 – Macrorregião: SUDOESTE E BAIXO AMAZONAS (Sudoeste I, Sudoeste II e Baixo Amazonas) = 
R$ 6.931.200,00, para 24 meses de contratação

Fornecedor (BRAZ & BRAZ SA, CNPJ/MF 10.251.429/0001-05, Estrada do Tapanã n.º 08, Bairro do Tapanã, Sala 05, 
Belém, estado do Pará, CEP: 66.833-075, contatos (91) 32412902, ricardo@formulazero.com.br, 

representante: Ricardo Gomes Braz da Silva)

Item Descrição
Apre-
sen-
tação

Quanti-
dade

Máxima

Valor Unit
Mensal

Valor 
Total

Mensal

10

Os veículos do Tipo I (Pick-ups Completas para Uso Geral) devem 
ser equipados com motorização mínima de 204 cv, torque mínimo 

de 50,9 kgfm, motor diesel turboalimentado e tração 4x2 com 
opção de 4x4 acionável eletronicamente. Devem possuir trans-
missão automática com no mínimo 6 marchas, e capacidade de 

carga mínima de 1 tonelada. A altura livre do solo deve ser de, no 
mínimo, 28,6 cm. O

veículo deve conter ar-condicionado digital, central multimídia 
compatível com Android Auto e Apple CarPlay, airbags frontais e 

laterais, sistema de freios ABS com EBD e assistente de frenagem 
de

emergência, controle de estabilidade, controle de tração, assis-
tente de partida em rampa, sensor de estacionamento dianteiro 
e traseiro, câmera de ré e cintos de segurança de três pontos 

para todos os
ocupantes, composto por 05 lugares, incluindo o motorista. O 
veículo deve ser equipado com protetor de caçamba, estribo 

lateral, lona para transporte de cargas e películas de proteção nos 
vidros conforme

permitido pelo CONTRAN. Todos os itens que são próprios do veí-
culo devem ser originais de fábrica. Modelo de referência utilizado 

é o Toyota Hilux SRV ou equivalente; Cor: preta; Estimativa de 
rodagem

mensal: 3.000 quilômetros.
Fabricante/Marca/Modelo: Toyota Hilux SRV, 2025/2025, zero km.

Unidade 28 R$ 
9.8000,00

R$ 
274.400,00

11

Os veículos do Tipo IV (Sedan Médio) devem ser equipados com 
motorização mínima de 116 cv, torque mínimo de 16,8 kgfm, 

motor flex (gasolina e etanol), tração dianteira e transmissão au-
tomática com no mínimo 6 velocidades. Devem apresentar tanque 

de combustível com capacidade mínima de 50 litros e consumo 
energético eficiente, de acordo com os padrões da categoria. Esses 
veículos devem conter arcondicionado com filtro de poeira e pólen, 
sistema de áudio com alto-falantes integrados, central multimídia 

com tela sensível ao toque de no mínimo 10”, compatível com 
Android Auto e Apple CarPlay, conectividade Bluetooth, câmera 
de ré (quando disponível), volante multifuncional, sensores de 

estacionamento traseiros, aróis de LED com luz diurna integrada, 
lanternas traseiras em LED e direção elétrica. Devem dispor, ainda, 

de sistema de freios ABS com EBD, assistência de frenagem de
emergência, controle eletrônico de estabilidade (ESC), controle 

de tração (ASR), bloqueio eletrônico do diferencial (EDS), 
assistente de partida em rampa, sistema de frenagem automática 

pós-colisão,
controle adaptativo de velocidade e distância (ACC), sistema de 
alarme com comando remoto (Keyless), airbags frontais, laterais 
e de cortina, cintos de segurança de três pontos para todos os 

ocupantes e películas de proteção nos vidros conforme permitido 
pelo CONTRAN. Todos os itens que são próprios do veículo devem 
ser originais de fábrica. Modelo de referência: Volkswagen Virtus 

TSI ou equivalente;
Cor: preta; Estimativa de rodagem mensal: 2.500 quilômetros.
Fabricante/Marca/Modelo: Volkswagen Virtus TSI, 2025/2025, 

zero km.

Unidade 3 R$ 
4.800,00

R$ 
14.400,00
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